
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Lanlink Serviços de Informatica SA

01/01/2024 a 31/12/2024 19.877.300/0001-81

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 51.157.182,15R$ 45.843.438,68

 Ativo Circulante R$ 48.222.687,16R$ 43.134.486,73

  Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 4.785.689,95R$ 5.340.395,35

  Contas a Receber R$ 2.922.614,16R$ 1.928.542,45

  Impostos a Recuperar R$ 4.871.564,51R$ 4.705.023,53

  Adiantamentos R$ 1.148.006,22R$ 693.466,20

  Creditos com Partes Relacionadas R$ 32.468.160,41R$ 28.261.048,80

  Crédito com Funcionários R$ 211.046,94R$ 333.021,14

  Despesas Antecipadas e Custos a Apropriar R$ 1.643.098,10R$ 1.785.619,51

  Outros Créditos R$ 172.506,87R$ 87.369,75

 Ativo Não Circulante R$ 2.934.494,99R$ 2.708.951,95

  Impostos a Recuperar (LP) R$ 132.039,34R$ 132.039,34

  Imobilizado R$ 2.719.809,55R$ 2.494.266,51

  Intangíveis R$ 82.646,10R$ 82.646,10

PASSIVO R$ 51.157.182,15R$ 45.843.438,68

 Passivo Circulante R$ 13.577.668,67R$ 14.976.675,06

  Fornecedores R$ 2.288.867,65R$ 1.432.071,51

  Obrigações com Partes Relacionadas R$ 41.178,56R$ 5.432,98

  Obrigações Sociais, Trabalhistas e
Tributárias

R$ 9.705.714,80R$ 11.938.747,98

  Juros sobre capital próprio R$ 1.045.701,06R$ 1.049.236,06

  Tributos Diferidos R$ 350.797,76R$ 370.018,79

  Outras Contas a Pagar R$ 145.408,84R$ 181.167,74

 Passivo Não Circulante R$ 1.914.041,55R$ 1.914.041,55

  Outras Contas a Pagar (LP) R$ 1.914.041,55R$ 1.914.041,55

 Patrimônio Líquido R$ 35.665.471,93R$ 28.952.722,07

  Capital Social R$ 8.152.450,70R$ 8.152.450,70

  Reservas de Lucro R$ 27.513.021,23R$ 20.800.271,37
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